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Ao Juízo da 11ª Vara Cível e Empresarial Regional de Londrina/PR 

Autos nº 0042679-25.2018.8.16.0014, de Falência 

 

 

 

Auxilia Consultores Ltda., Administradora Judicial representada neste ato por sua 

responsável técnica Laís Keder Camargo de Mendonça, devidamente qualificada, 

comparece perante Vossa Excelência, nos presentes autos de Falência de Massa Falida 

de V. D. P. Comércio de Cofecções Eireli, para expor e requerer o quanto segue: 

 

 

I. DA REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA MASSA FALIDA NAS 
AÇÕES EM QUE FIGURA NO POLO ATIVO 

 

Ao ev. 600, fomos intimados acerca da juntada de comunicação de ação vinculada, 

autos nº 0015480-91.2019.8.16.0014, em trâmite perante a 8ª Vara Cível desta Comarca 

(ev. 575), solicitando informações quanto à qualificação da administração judicial em 

exercício. No mesmo sentido, sobreveio solicitação da 4ª Vara Cível desta Comarca, 

autos nº 0039001-65.2019.8.16 (ev. 611) e 2ª Vara Cível, autos nº 0076620-

63.2018.8.16.0014 (ev. 620). 

 

Seguindo o cronograma estratégico mencionado ao ev. 566, cumpre esclarecer que 

regularizamos a representação processual da Massa Falida nas ações em que esta 

figura no polo ativo, a saber:  

 

Classe processual | Número dos autos Partes 

Ação Monitória 
0082856-65.2017.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Janaina Valeria Teixeira De Alencar 

Cumprimento de sentença 
0055932-80.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
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Executado: 
Caroline Mariana de Paulo Moreira 

Cumprimento de sentença 
0059658-62.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Andreia Cassia da Silva Thomazella 

Cumprimento de sentença 
0060393-95.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executados: 
Camila Santim Catto e Simoni Aparecida Santim 

Cumprimento de sentença 
0060400-87.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executados: 
Anneliese Christina de Oliveira 

Cumprimento de sentença 
0067469-73.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Danilo Djean Ramos Antônio da Silva 

Cumprimento de sentença 
0070016-86.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Mirian Rosa Rodrigues da Anunciação 

Cumprimento de sentença 
0076620-63.2018.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Karoline Cardoso 

Cumprimento de sentença 
0002646-56.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Celia Regina Negrão Batista da Silva 

Cumprimento de sentença 
0004755-43.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
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Executado: 

Sueli Maia de Lima 

Ação Monitória 
0015480-91.2019.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Carlos Eduardo Vieira 

Cumprimento de sentença: 
0016992-12.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Carol Dandara Alves 

Cumprimento de sentença: 
0032513-94.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Bianca Toledo Dalla Torre 

Execução de Título Judicial: 
0037203-69.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Willian Acacio Mendes Beloso 

Cumprimento de sentença: 
0038471-61.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Andreia Mendes de Oliveira 

Cumprimento de sentença: 
0039001-65.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Alessandra dos Santos Soares 

Ação Monitória 
0045958-82.2019.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Ferreira Souza Alves Comércio de Roupas Ltda 

Ação Monitória 
0048004-44.2019.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 
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X 
 

Réu: 
Nikita Rodrigues Fernandes 

Cumprimento de sentença 
0051596-96.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Aristides Cohl Gimenes 

Ação Monitória 
0059609-84.2019.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Vera Lucia Minati 

Cumprimento de sentença 
0061115-95.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Rodrigo Sebrian 

Cumprimento de sentença 
0074077-53.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Djalma Zantonho Rodrigues e Vanessa Heloisa da Silva 

Ribeiro 

Execução de Título Extrajudicial 
0084658-30.2019.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Claudia Madalena Rodrigues 

Ação Revisional de Contrato 
0015350-33.2021.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Banco Cooperativo Sicredi S.A 

Ação Revisional de Contrato 
0015353-85.2021.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Itau Unibanco S.A 

Cumprimento de sentença Autor: 
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Diante do exposto, tem-se que as solicitações de informações das Varas Cíveis 

mencionadas foram devidamente atendidas, e as medidas seguem sendo adotadas de 

forma progressiva na busca de bens para a composição do acervo patrimonial. 

 

II. DO CONTROLE DAS PROVIDÊNCIAS PARA IMPULSIONAMENTO DO FEITO 

 

Nos evs. 566 e 580, com vistas ao regular prosseguimento deste feito falimentar, 

requeremos a expedição de diversos ofícios para a obtenção de informações junto a 

determinados órgãos e instituições, bem como a instauração dos competentes 

incidentes de classificação de crédito público, nos termos do art. 7º-A da LREF. 

 

0015362-47.2021.8.16.0014 V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 
 

X 
 

Réu: 
Banco do Brasil S/A 

Ação Revisional de Contrato 
0015758-24.2021.8.16.0014 

Autor: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Réu: 
Banco Bradesco S/A 

Cumprimento de sentença 
0015763-46.2021.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Hsbc Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo 

Ação Revisional de Contrato 
0015912-42.2021.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Banco Santander (Brasil) S.A. 

Ação Revisional de Contrato 
0015914-12.2021.8.16.0014 

Exequente: 
V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda 

 
X 
 

Executado: 
Cooperativa de Credito Sicoob Ouro Verde D
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Tais medidas foram deferidas por ocasião da r. decisão lançada ao ev. 567 e 598. 

 

Diante disso, com o intuito de cooperar com o trabalho deste d. Juízo e da z. Serventia, 

apresentamos abaixo um quadro informacional que demonstra o status de cada 

diligência, facilitando o acompanhamento dos respectivos retornos. 

 

 

PROVIDÊNCIA EV. DOS AUTOS STATUS / RETORNO 

 
Expedição de ofício ao 
IFOOD.COM, a fim de que 
forneçam o endereço de 
cadastro do sócio da falida. 

594 

 
 
 

Pendente de retorno 

Expedição de ofício à 
AMAZON LOGÍSTICA DO 
BRASIL, a fim de que 
forneçam o endereço de 
cadastro do sócio da falida. 

595 

 
 

Pendente de retorno 

Expedição de ofício à UBER 
DO BRASIL TECNOLOGIA, a 
fim de que forneçam o 
endereço de cadastro do 
sócio da falida. 

596 

Ao ev. 623 consta resposta de 
Ofício pela UBER comunicando 
a não localização dos 
endereços cadastrados por 
VINICIUS DUQUE PEINADO (CPF 
059.283.969-96) e V. D. P. 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
FALIDO LTDA.  

Intimação do Administrador 
Judicial sucedido sr. Rene 
Miguel Reque Filho, para 
que forneça a 
documentação que esteja 
em sua posse. 

568 

Ao ev. 597 o Administrador 
Judicial substituído, Sr. RENE 
informa o envio de 
documentação referente aos 
pedidos de 
habilitação/divergência de 
crédito dos credores, a saber: 

1. Rádio Paiquere 
2. Banco do Brasil 

Intimação do Banco do 
Brasil para que informe a 
localização dos veículos 
abaixo relacionados e 
responda às indagações 
pertinentes: 
• RENAULT/MASTER 
11M3 2.5DCI – Placa: 
AWK2750, Renavam: 
0050.501889-6; 
• I/KIA K2500 LD – 
Placa: AYM3099, Renavam: 
0047.446183-1; 

569 / 579 / 598 

 
 
 
 
 
 

Pendente de retorno 
(solicitado prazo adicional para 

cumprimento da medida, a 
vencer dia 17.03.2025) 
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Em relação à resposta ao ofício do Detran (ev. 612), que informou que o veículo I/KIA 

K2500 LD - Placa AYM3099, Renavam 0047.446183-1 ainda consta como furtado desde 

06/08/2021, a situação parece suficientemente esclarecida, de modo que, a princípio, 

resta demonstrado o impedimento de sua arrecadação. 

 

Além disso, manifesta-se ciência quanto à juntada da resposta ao ofício da Uber (ev. 

623), na qual foi informado que não há endereço cadastrado na plataforma em nome 

de Vinicius Duque Peinado e V. D. P. Serviços Administrativos Falido Ltda. Assim, 

aguarda-se o retorno das respostas dos ofícios encaminhados ao iFood e à Amazon. 

 

Por fim, registra-se ciência acerca da instauração, em autos apartados, do incidente de 

classificação de crédito público referente ao Município de Londrina, ao Estado do 

• FIAT/FIORINO IE – 
Placa: AIM3099, Renavam: 
0089.596875-4. 
Expedição de ofício ao 
Detran/PR, para que 
apresente informações 
completas sobre o registro 
de furto do veículo I/KIA 
K2500 LD - Placa: AYM3099, 
Renavam 0047.446183-1, 
tais quais: em qual 
delegacia foi registrado o 
boletim de ocorrência 
referente ao furto do veículo, 
e quais são os dados 
detalhados do registro, 
incluindo data, hora, local, 
identificação da autoridade 
policial responsável e 
situação atual do veículo 
(recuperado ou não). 

592 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ao ev. 612, por meio da 
assessoria militar, o DETRAN 
responde ao ofício informando 
que o veículo ainda se encontra 
com queixa de Furto desde 
06/08/2012. 

Expedição de ofício à Junta 
Comercial do Paraná, para 
que apresente a cópia 
integral do Contrato Social 
da V. D. P. SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, e 
de suas respectivas 
alterações arquivadas, isto 
é, certidão o de inteiro teor e 
certidão simplificada 

591 

 
 
 
 
  

Pendente de retorno 
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Paraná e à União, abaixo enumerados para viabilizar o acompanhamento dos 

interessados:  

 

0011459-62.2025.8.16.0014 União 

0011451-85.2025.8.16.0014 Município de Londrina 

0011458-77.2025.8.16.0014 Estado do Paraná 

 

No mais, aguarda-se o retorno das demais providências em andamento.  

 

III. PROVIDÊNCIAS PARA CONSOLIDAÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES 

 

Dispõe o art. 22, I, "a", da LREF sobre a necessidade de envio de cartas aos credores, 

comunicando a data da decretação da quebra, bem como a classificação e a natureza 

do crédito. 

 

No entanto, conforme se extrai dos autos, o único credor constante no Edital previsto 

no art. 99, §1º, da LREF (ev. 200) é aquele que ajuizou a presente ação, razão pela qual 

o envio dessas comunicações se mostra desnecessário. 

 

De qualquer forma, aproveitamos esta oportunidade para informar que a Administradora 

Judicial segue atuando ativamente na obtenção de informações essenciais para a 

elaboração da relação de credores, garantindo o cumprimento de suas atribuições e a 

adequada condução do processo falimentar. No entanto, esse trabalho ainda enfrenta 

desafios, pois depende de dados que vêm sendo gradualmente localizados (quando 

localizados) e consolidados, sobretudo a partir das ações ajuizadas. 

 

Ao ev. 597, o Administrador Judicial substituído repassou informações relacionadas tão 

somente à Rádio Paiquerê e ao Banco do Brasil. Diante disso, requeremos a este d. 

Juízo que intime os credores cadastrados neste feito para que apresentem, diretamente 

à Administração Judicial, no prazo de 15 dias, documentação que comprove seus 

créditos, acompanhada das respectivas memórias de cálculo ajustadas à data da 

decretação da falência.  
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Av. Dr. Gastão Vidigal, 851 – sl. 04, Jardim Aclimação, Maringá-PR. 

 (44) 3225-9433 | contato@auxiliaconsultores.com.br  

Para facilitar esse procedimento, os documentos podem ser enviados para o e-mail 

contato@auxiliaconsultores.com.br, com o assunto "Verificação de créditos VDP". 

 

Pretendemos, com esta medida, imprimir o maio nível de precisão na relação de 

credores, visando reduzir, na medida do possível, a necessidade de incidentes para 

apuração e quantificação dos créditos. 

 
IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto: 

 

i. Registra-se a regularização da representação processual da Massa Falida 

nos processos ativos em que figura como parte autora, cf. item I; 

ii. Aguarda-se o retorno dos ofícios expedidos ao Ifood.com, Amazon 

Logística e JUCEPAR, bem como a resposta do Banco do Brasil quanto à 

condição contratual dos veículos alienados fiduciariamente, conforme 

exposto no item II; 

iii. Por fim, requer-se a intimação dos credores cadastrados neste feito para 

que, no prazo de 15 dias, apresentem diretamente a esta Administração 

Judicial a documentação comprobatória de seus créditos, acompanhada da 

memória de cálculo atualizada até a data da decretação da falência 

(17.02.2022 – ev. 176). O envio deverá ser realizado exclusivamente por e-

mail, para contato@auxiliaconsultores.com.br, com o assunto "Verificação 

de Créditos VDP". Essa medida visa garantir o mais alto grau de precisão na 

relação de credores, reduzindo, sempre que possível, a necessidade de 

incidentes para apuração e quantificação dos créditos, nos termos do item. 

 

Sendo o que cabia manifestar no momento, renovamos a Vossa Excelência os votos de 

elevada estima e consideração. 

 

    Maringá/PR, 17 de março de 2025.                         AUXILIA CONSULTORES LTDA. 

                                                                                    Laís K.C de Mendonça | OAB/PR 80.384 
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